
Como citar este artigo

Número completo

Mais informações do artigo

Site da revista em redalyc.org

Sistema de Informação Científica Redalyc

Rede de Revistas Científicas da América Latina e do Caribe, Espanha e Portugal

Sem fins lucrativos acadêmica projeto, desenvolvido no âmbito da iniciativa
acesso aberto

Revista Bioética
ISSN: 1983-8042
ISSN: 1983-8034

Conselho Federal de Medicina

Silva, Tatiana Tavares da; Corrêa, Marilena Cordeiro Dias Villela
Inovação biomédica e ética: técnicas substitutivas na experimentação animal

Revista Bioética, vol. 28, núm. 4, 2020, Outubro-Dezembro, pp. 674-682
Conselho Federal de Medicina

DOI: https://doi.org/10.1590/1983-80422020284431

Disponível em: https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=361570653012

https://www.redalyc.org/comocitar.oa?id=361570653012
https://www.redalyc.org/fasciculo.oa?id=3615&numero=70653
https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=361570653012
https://www.redalyc.org/revista.oa?id=3615
https://www.redalyc.org
https://www.redalyc.org/revista.oa?id=3615
https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=361570653012


674 Rev. bioét. (Impr.). 2020; 28 (4): 674-82674

674

Declaram não haver conflito de interesse.

Revista Bioética
Print version ISSN 1983-8042 On-line version ISSN 1983-8034
Rev. Bioét. vol.28 no.4 Brasília Out./Dez. 2020
Doi: 10.1590/1983-80422020284431

PESQUISA

Inovação biomédica e ética: técnicas substitutivas na 
experimentação animal 
Tatiana Tavares da Silva 1, Marilena Cordeiro Dias Villela Corrêa 1

1. Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro/RJ, Brasil.

Resumo
A utilização de animais não humanos como ferramenta de pesquisa biomédica e em testes da indústria para con-
sumo humano foi incorporada às práticas científicas e assimilada como fundamental. A revisão sistemática dos 
resultados de protocolos de fases pré-clínicas não é prática corrente, mas metanálises recentes questionam a 
capacidade de projeção desses dados para a espécie humana. Atualmente, junto com o questionamento científico 
há abrangente discussão ética sobre os conflitos inerentes à instrumentalização da vida do animal não humano, 
cujo ápice é alcançado na criação de animais transgênicos. O objetivo deste artigo é discutir a aplicação do conceito 
de vulnerabilidade ao animal não humano no contexto da experimentação e pensar as relações de poder implícitas 
nessas práticas. Como aplicação prática da teoria exposta, propõe-se implantar e desenvolver técnicas substitutivas 
ao modelo animal, que conjuguem ética e inovação.
Palavras-chave: Modelos animais. Experimentação animal. Ética em pesquisa. Estudo sobre vulnerabilidade.

Resumen
Innovación biomédica y ética: técnicas alternativas a la experimentación animal
El uso de animales no humanos como herramienta para la investigación biomédica y en pruebas de la industria 
para el consumo humano se ha incorporado a las prácticas científicas y se ha asimilado como fundamental. La 
revisión sistemática de los resultados de protocolos de fases preclínicas no es una práctica corriente, pero metaa-
nálisis recientes cuestionan la capacidad proyección de estos datos a la especie humana. Actualmente, junto con 
el cuestionamiento científico, hay una discusión ética sobre los conflictos inherentes a la instrumentalización de 
la vida del animal no humano, que alcanza su ápice en la creación de animales transgénicos. Este artículo tiene 
como objetivo discutir la aplicación del concepto de vulnerabilidad al animal no humano en el contexto de la 
experimentación y proponer una reflexión sobre las relaciones de poder implícitas en estas prácticas. Como una 
aplicación práctica de la teoría expuesta, se propone implantar y desarrollar técnicas alternativas al modelo ani-
mal, que conjuguen ética e innovación.
Palabras clave: Modelos animales. Experimentación animal. Ética en investigación. Estudio de vulnerabilidad.

Abstract
Biomedical innovation and ethics: alternatives to animal testing
The use of non-human animals has been incorporated into scientific practices as an essential biomedical research 
tool and in industry tests for human consumption. The systematic review of protocol results of preclinical phases 
is not a common practice, but recent meta-analyses question the projection accuracy of these data for humans. 
Currently, along with scientific questioning, there is a comprehensive ethical discussion about the conflicts in the 
instrumentalization of non-human life, which reached its peak with the creation of transgenic animals. This article 
discusses the application of the concept of vulnerability to non-human animals in experiments and reflects on the 
implicit power relations of these practices. We propose to implement and develop alternative techniques to the 
animal model, combining ethics and innovation.
Keywords: Models, animal. Animal experimentation. Ethics, research. Vulnerability study.
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Técnicas substitutivas ao uso de animais não 
humanos na pesquisa biomédica e industrial são a 
mais fidedigna expressão da ética aplicada à defesa, 
à proteção e ao reconhecimento do status moral do 
animal não humano em contexto de vulnerabilidade 
e opressão. Quando se compara a condução da ética 
em pesquisa com humanos à experimentação ani-
mal, observa-se imenso abismo entre os cuidados 
éticos adotados na primeira e os procedimentos 
descritos em documentos das fases pré-clínicas. 
Enquanto com humanos deve-se evitar ou mini-
mizar qualquer dano aos participantes, nas fases 
pré-clínicas o desfecho leva à morte do animal ou 
lhe causa danos irreparáveis 1,2. O mesmo se aplica 
aos testes da indústria de produtos para consumo 
humano – sobretudo a indústria química –, que cau-
sam grande sofrimento aos animais.

Em países em desenvolvimento, como o Brasil, 
apesar das evidências do sofrimento e dos danos 
infligidos aos animais não humanos, estes ainda são 
utilizados em testes na indústria. Porém, em países 
que tradicionalmente discutem o tema e onde movi-
mentos sociais de proteção animal estão mais con-
solidados (como na União Europeia), tais práticas 
não são mais aceitas 1.

A aplicação do conceito de vulnerabilidade do 
animal não humano na experimentação é a base 
da discussão deste trabalho. A partir do reconheci-
mento do estado de vulnerado desses seres nesse 
contexto, o artigo apresenta abordagem teórica 
empenhada em mudar a forma como os animais não 
humanos são tratados na ciência contemporânea. 
O objetivo é promover a consolidação de políticas 
públicas que visem implementar técnicas substituti-
vas na pesquisa, no ensino e na indústria, sobretudo 
em países em desenvolvimento que ainda não inte-
graram essa questão como necessária.

Método

Este estudo empreendeu extensa revisão 
bibliográfica não sistemática sobre o uso científico 
do modelo animal, analisando ainda documen-
tos oficiais de órgãos regulamentadores da União 
Europeia, da Grã-Bretanha, do Brasil, dos Estados 
Unidos e do Canadá. Também se buscaram ativa-
mente dados do Conselho Nacional de Controle 
de Experimentação Animal (Concea) – órgão do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) 
brasileiro – referentes ao cadastro de centros de 
pesquisa que tiveram protocolos aprovados para 
testes com animais. A análise ética feita a partir dos 

dados levantados enfoca o estado de vulnerabili-
dade do animal não humano no contexto da expe-
rimentação, cuja participação se coloca a partir de 
perspectiva utilitarista.

Modelo animal em testes de oncotoxicidade

O animal não humano é considerado ferra-
menta básica da pesquisa biomédica – ideia perpe-
tuada pelo discurso da própria ciência, que mantém 
essa prática 1,2. No entanto, questões atuais de saúde 
pública, como estudos sobre a ação do vírus zika no 
cérebro fetal, ajudaram a questionar esse conceito.  
A ausência de conhecimento científico sobre qual seria 
o modelo animal ideal para entender a ação do zika 
sobre as células do cérebro humano levou pesquisa-
dores a elaborar técnicas substitutivas, desenvolvendo 
microcérebros a partir de células-tronco humanas ou 
células neuronais, já que o emprego de camundongos 
não fornecia as respostas necessárias. Esse tipo de 
inovação técnica fez avançar as pesquisas 3.

É comum questionar qual seria o animal ade-
quado para determinado estudo no início de uma 
investigação. No entanto, não há respostas defini-
tivas a essa pergunta e, em pesquisas pregressas, 
como a da pólio, o uso inadequado do modelo ani-
mal, assim como a interpretação errônea de dados 
obtidos com ele, retardaram a pesquisa para pro-
duzir a vacina humana 4. Apesar de impregnado 
na cultura e na prática científica, historicamente 
o modelo animal nem sempre foi bem aceito pela 
comunidade acadêmica. O conceito de que esse 
seria o padrão-ouro da pesquisa só se tornou cor-
rente a partir dos anos 1950. Até então, pequenos 
animais, como cobaias, coelhos e ratos, eram com-
prados em mercados ou diretamente de criadores,  
e o meio científico desconfiava dos resultados obti-
dos devido à não padronização dos animais 5.

A ciência não está alheia às políticas de mer-
cado que impulsionam o mundo globalizado, e a 
inserção do modelo animal na pesquisa também 
foi movida por interesses industriais. A evolução 
técnico-científica do século XX estava intimamente 
associada ao desenvolvimento pós-Revolução 
Industrial e levou a grandes mudanças na forma de 
produção científica e de fármacos (de artesanal a 
industrial, em larga escala). A instituição do sistema 
de produção em massa de medicamentos intensifi-
cou o uso de animais em testes pré-clínicos e quími-
cos para produtos de consumo humano 6.

Desde o primeiro bioensaio relatado, em 
1915 – quando Yamagiwa e Ichikawa demonstraram 
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que o alcatrão de carvão causava câncer de pele na 
orelha de coelhos 6,7 –, os testes de toxicidade rea-
lizados rotineiramente pela indústria de consumo 
humano, e não apenas para fins medicamentosos, 
têm implicado a morte de milhões de animais sen-
cientes, em sua maioria mamíferos 8. Os bioensaios 
para potencial carcinogênico, além de exigirem o uso 
de número exorbitante de animais, caracterizam-se 
por produzir neles grau elevado de sofrimento, 
dor e estresse 2,9,10. Pesticidas de longa duração,  
por exemplo, são testados em cães (beagles), resul-
tando sempre em prolongado sofrimento seguido de 
morte. Esses testes utilizam duas espécies diferen-
tes (roedores e não roedores) em estudos de inges-
tão dose-repetida subcrônicos (duração de 90 dias)  
e crônicos (12 meses) – ou seja, de longa duração 11,12.

Fator importante na pesquisa biomédica, que 
faz determinado animal não humano ser definido 
como padrão em certo estudo ou teste, é a neces-
sidade de replicar resultados. O uso repetido de 
determinada espécie pela comunidade científica,  
em nome da comparação de dados, perpetua o ciclo. 
Dependendo das técnicas empregadas e de seu grau 
de invasividade, submete-se reiteradamente a sofri-
mento enorme quantidade de animais 1.

Dificuldade de projeção de dados 
interespécies

Apesar do uso crescente e desmesurado de ani-
mais não humanos em testes de toxicidade, os resul-
tados são insuficientes para garantir a segurança, efi-
cácia e a real capacidade de projeção dos dados para 
a espécie humana. Em termos práticos, a aplicação de 
testes de toxicidade tradicionais é inviável, pois exige 
número absurdamente elevado de animais para res-
ponder às exigências de órgãos regulamentadores, as 
quais levariam à realização de testes por amostragem, 
tornando bastante questionável a avaliação de segu-
rança para uso da substância testada em humanos 2. 
Tal exigência caminha em sentido oposto à redução 
do uso de animais, preconizada pelo conceito dos 3R 
(replacement, reduction, refinement) proposto por 
Russel e Burch 13 em 1959.

A dificuldade de avaliar a toxicidade hepática 
é o maior problema da indústria farmacêutica e a 
grande responsável pela retirada de medicamen-
tos do mercado já na fase de comercialização. Isso 
ocorre devido à diferença das propriedades histo e 
bioquímicas de metabolização da célula hepática de 
outras espécies em comparação com a humana 14,15. 
A diferença interespécies de metabolização hepática 
e renal é a principal causa das altas taxas de falência 

de estudos pré-clínicos com animais não humanos 
para desenvolvimento de fármacos 7,16 e pode expli-
car por que milhões de dólares gastos em pesquisa 
básica levam a poucos avanços clínicos.

Na análise de carcinogêse, as variáveis fisio-
lógicas e suas expressões são muito diferentes 
mesmo entre espécies com DNA semelhante (caso 
dos grandes primatas e humanos), afetando os 
resultados de testes farmacêuticos e da indústria 
de consumo 17. Outros fatores que contribuem para 
a disparidade de resultados são a grande variação 
metodológica dos protocolos, o tipo de pesquisa, 
as espécies utilizadas e variações interespécie e 
intersexo, que influenciam a análise de parâmetros 
de toxicocinética e farmacocinética, apesar de se 
tentar controlar ao máximo as variáveis dos proto-
colos de pesquisa pré-clínica.

Realizar estudos de metanálise na área de pes-
quisa básica é tarefa complexa, dada a dificuldade 
de homogeneizar protocolos na fase pré-clínica 
em comparação com as fases clínicas dos proto-
colos com humanos. A própria via de alimentação,  
se ad libitum ou gavagem (alimentação forçada com 
o intuito de controlar quantidade ingerida), já é 
suficiente para gerar resultados divergentes. Além 
disso, podem-se citar fatores fisiológicos alterados 
e diferenças na velocidade da metabolização celu-
lar dos animais (de roedores em relação a humanos, 
por exemplo). Ainda assim, estudos de metanálise 
evidenciaram erros metodológicos frequentes:  
uso de apenas uma cepa de animal (roedores) ou de 
um só sexo; uso de animais jovens, sem variação etá-
ria; tamanho inadequado dos grupos; estresse físico 
e psíquico; exposição (relacionada a tempo e quanti-
dade) inadequada às drogas; entre outros 2,17,18.

Vulnerabilidade do animal não humano na 
experimentação

O animal não humano está contido não ape-
nas pela gaiola do biotério, mas pela estrutura 
poderosa de uma ciência dogmática que exerce 
forte influência na sociedade em que está inserida, 
produzindo-se e reproduzindo-se como forma-
dora de opinião. Há também uma cadeia industrial 
que o aprisiona, detentora de lucros exorbitantes,  
e ainda uma estrutura política, que no caso espe-
cífico da experimentação determina leis que per-
mitem práticas questionáveis em nome da ciência 
ou do mercado 1,2. Há, portanto, toda uma estrutura 
que naturaliza esses processos e nega o sofrimento 
e a vulnerabilidade de animais não humanos.
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Na experimentação, em particular, esses seres 
são descaracterizados de sua identidade como ani-
mais e tratados como objetos para satisfazer a curio-
sidade científica. É nesse âmbito que se encontram 
as situações mais críticas, com diversas questões éti-
cas implícitas, já que as práticas incluem manter ani-
mais restringidos e em sofrimento físico e psíquico. 

Chega-se ao máximo da instrumentalização no 
caso dos animais transgênicos, cuja vida é limitada a 
laboratórios de biossegurança. Seu processo de vida 
e morte é determinado pelos profissionais, e o único 
intuito de sua existência é servir para a busca incerta 
de um saber 1,2,9 que, caso chegue a ser produzido, 
não os beneficiará. O conhecimento acerca da fisio-
logia desses animais é pequeno, e há indícios de que 
sua sensibilidade à dor seja maior 19.

Adotar apenas alguns dos princípios conti-
dos nos 3R, como a redução e o refinamento, não 
é solução definitiva para as questões éticas envol-
vidas na experimentação. A substituição é a única 
forma de se atingir desenvolvimento científico 
ético, e os dois princípios antes citados são ape-
nas um mínimo a ser considerado no trato com 
animais 13. Por mais que se aperfeiçoe o bem-estar 
animal, não será possível rescindir o sofrimento 
imposto a esses seres mantendo as práticas cor-
rentes. É preciso desenvolver técnicas substituti-
vas. Como quantificar o sofrimento? Nem mesmo 
entre indivíduos da mesma espécie são uniformes 
as respostas à dor física, ao medo em situação de 
perigo iminente ou de intenso desconforto, ao con-
finamento, ao contato frio e impessoal de quem o 
manipula, entre outros 2. 

O grau de desenvolvimento tecnológico atin-
gido no século XXI permite criar animais geneti-
camente modificados para diversas finalidades, 
inserindo genes humanos ou bloqueando genes 
nativos, levando ao ápice da instrumentalização 
da vida. E por que o desenvolvimento de técnicas 
substitutivas não progrediu na mesma velocidade? 
Por que não se prioriza refletir sobre questões éti-
cas do uso de animais e modificar rapidamente as 
práticas correntes?

Nesse processo, todos os atores envolvidos 
têm responsabilidade. O pesquisador, que elabora 
o projeto e define métodos, pode procurar usar ou 
não técnicas substitutivas. Seus assistentes, que 
participam diretamente da execução do protocolo, 
e todos aqueles que manipulam os animais em 
diferentes níveis também estão implicados. As edi-
toras, por sua vez, deveriam analisar se os estudos 
a que se dispõem disseminar foram conduzidos de 
maneira ética estabelecendo políticas de publicação 

que estimulem boas práticas de experimenta-
ção. Trata-se de esforço que também deveria ser 
empreendido pela indústria, que, ao invés de buscar 
manter métodos tradicionais de testes a fim de asse-
gurar as mesmas margens de lucro, poderia investir 
na pesquisa de técnicas substitutivas.

Há ainda os fundos de apoio à pesquisa cientí-
fica que privilegiam técnicas tradicionais e não esti-
mulam outros modelos de pesquisa; os órgãos de fis-
calização, que não punem instituições que utilizam 
animais de modo inadequado; e os comitês de ética, 
que não determinam técnicas substitutivas. Por fim, 
destacam-se as universidades, polos geradores de 
opinião e de futuras gerações de pesquisadores e 
professores, que não colocam o tema em pauta e 
mantêm o que vem sendo feito há séculos: forma 
engessada de ensino baseada apenas na tradição, 
sem reflexão ou inovação, naturalizando a produção 
de conhecimentos quando se trata de animais não 
humanos, em postura diferente da assumida nos 
ensaios clínicos com humanos.

Ótica utilitarista norteia as decisões perti-
nentes à experimentação animal, visando apenas 
os interesses humanos. Os animais não estão no 
centro das decisões referentes às diversas fases do 
processo – são apenas objetos submissos dentro de 
uma esfera de poder e propriedade, desde a ela-
boração do protocolo, passando pelas análises dos 
comitês de ética até as regulamentações que nor-
teiam os procedimentos e o destino final dos ani-
mais envolvidos. 

Até hoje, a produção científica é regida por 
conceitos éticos clássicos, segundo os quais só o 
ser humano é portador de consideração moral 2. 
Para Verdú Delgado e García García 20, é necessá-
rio fortalecer nas ciências sociais postura crítica em 
relação ao tratamento fornecido aos animais não 
humanos, desenvolvendo atitude reflexiva sobre o 
exercício disfuncional do poder. Para tanto, os auto-
res propõem introduzir os interesses dos animais 
não humanos nos debates bioético e socioético,  
a despeito dos interesses humanos, mediante três 
perspectivas metodológicas: distributiva de inves-
tigação, estrutural e dialética (ou sociocrítica). Por 
meio delas, a realidade observada fornecerá dados 
objetivos (qualidades absolutas), interpretáveis 
(qualidades relativas) e em transformação (qualida-
des reflexivas).

Na categoria absoluta figura o antropocen-
trismo, pois a desigualdade de poder nas relações 
entre diferentes seres biológicos legitima o dis-
curso de superioridade humana e o monopólio dos 
recursos do planeta pelo homem. Quanto à relativa, 
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aceita-se que existam outros pontos de vista e que se 
deve analisar a exploração dos animais. Finalmente, 
na análise reflexiva propõe-se que as necessidades 
dos animais não humanos também sejam conside-
radas importantes.

A legitimação do exercício de poder depende 
da cultura de cada sociedade. Se determinado ato é 
considerado legítimo e até mesmo benéfico no meio 
social, não se costuma caracterizá-lo como mau ou 
antiético; pelo contrário, por vezes ele é aceito inclu-
sive legalmente. Em suma, tal análise mostra em que 
medida a verdade e a justiça são construídas por 
sistemas culturais que reafirmam o poder imposto 
pelo mais forte. Ocasionalmente, disso resulta tor-
nar invisível o animal não humano em processos de 
que este é vítima, como experimentação ou abate, 
como se tudo tivesse sido obtido sem contato com 
ele. Dissocia-se a exploração da ideia de um sujeito 
vivo, de modo a mantê-lo como objeto, diminuindo 
o impacto do ato perpetrado, minimizando ou 
fazendo desaparecer a agressão 20.

A partir do século XIX, a violência perpetrada 
contra o animal não humano se tornou cada vez mais 
organizada e estruturada, tendência que se inten-
sificou com o desenvolvimento dos mercados que 
mobilizaram a economia no século XX. O interesse 
econômico é um dos fatores que levam à exclusão 
desses seres de nosso sistema moral. Nesse contexto 
de exploração e propriedade, explicam os abusos a 
objetificação do animal e a ausência de limites da 
conduta humana em relação a outras espécies.

Embora a filosofia moral continental, tam-
bém denominada “filosofia europeia moderna”, 
mantenha visão antropocêntrica, a questão do 
animal é mais amplamente discutida e organizada 
a partir do século XX, por influência dos movimen-
tos sociais e da perspectiva liberal e humanista 21.  
A corrente utilitarista preferencial de Singer 22 argu-
menta em favor da inclusão dos animais não huma-
nos em nossa esfera moral, valorando sua vida 22. 
No entanto, ainda há obstáculos para colocar essa 
perspectiva em prática.

Há certo limite a partir do qual a barreira 
entre o interesse humano e o do animal torna-se 
intransponível. Isso é bem exemplificado ao se ana-
lisar dados de órgãos oficiais da União Europeia, da 
Grã-Bretanha e do Canadá, que revelam número 
ainda bastante expressivo de animais utilizados 
e expostos a graus intensos de dor e outros tipos 
de sofrimento, além de uso de anestésicos muito 
abaixo do que deveria ser admitido. Considera-se 
aceitável até mesmo realizar procedimentos doloro-
sos sem anestesia. Onde se enquadra, nesse cenário, 

a maximização do prazer, o não infringir dor e sofri-
mento a outrem em troca de duvidoso resultado em 
determinado projeto de pesquisa? Se realmente o 
interesse do animal não humano estivesse dentro de 
nossa esfera moral, tais atos não seriam permitidos.

Mesmo que o modelo animal servisse perfeita-
mente para projetar resultados científicos, tais sofri-
mentos e agressões não se justificam eticamente. 
O animal não humano, completamente vulnerável 
dentro dessa estrutura, deveria ser protegido 23,24. 
O argumento utilitarista comumente utilizado para 
justificar a experimentação – o sofrimento de alguns 
animais não humanos para benefício de milhões de 
humanos – não se sustenta, pois na realidade o 
dilema é o sofrimento de milhões de animais não 
humanos visando benefício hipotético, impossível 
de ser quantificado, a seres humanos 1.

Também é necessário ressaltar que medica-
mentos ou tecnologias produzidos pela indústria 
farmacêutica ou de instrumentos médicos não são 
acessíveis para grande parte da população mundial, 
pois têm alto custo. Portanto, o discurso de que o 
uso de animais visa ao benefício humano não é claro 
quanto a seu real objetivo: o lucro.

Na análise utilitarista clássica, em que se con-
sidera a maximização do prazer e a minimização 
da dor em relação ao futuro benefício gerado para 
outros, o animal não humano, submetido a dor e 
sofrimento, deveria ser protegido, e portanto as 
práticas atuais não se justificariam. Já na análise uti-
litarista preferencial, não estariam a maximização 
do prazer ou a minimização da dor em questão, mas 
os interesses dos afetados pelo ato 22,25. E é evidente 
o interesse de qualquer ser, inclusive o animal não 
humano, em não sofrer.

Quando se fala em “dor”, não se trata apenas 
de dor física momentânea, passível de ser suprimida 
por anestésico de ação fugaz, mas também do sofri-
mento imposto em todas as etapas do processo:  
o medo, a dor após o procedimento e a percepção 
do que é feito com outros animais ao redor, inclusive 
filhotes 19. A antiga ideia de que animais não perce-
beriam o que acontece com eles ou o que lhes pode-
ria acontecer no futuro, e por isso sofreriam menos 
que o humano, podendo portanto ser utilizados em 
experimentos, tem cada vez menos respaldo, seja 
científico (capacidades neurocognitivas já foram 
detectadas em animais sencientes) ou ético 2,24.

No entanto, há todo um discurso que visa 
manter as práticas vigentes, veiculado em meios 
de comunicação, salas de aula, congressos e publi-
cações científicas de revistas especializadas ou 
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dirigidas ao público leigo. A experimentação animal 
e seus resultados são sempre apresentados como 
grandes avanços, mesmo que haja apenas indí-
cios de descobertas que em sua maioria não terão 
resultados práticos. Descreve-se o procedimento, 
mas não se ressalta o que foi feito com o animal 
não humano, ou seja, a metodologia adotada.  
Não se divulga que o animal usado no experimento 
era sadio e que foi lesado intencionalmente para os 
propósitos da pesquisa 1, tornando invisíveis tanto 
a agressão como sua vítima 20. 

Aplicar os princípios dos 3R pela ótica do 
bem-estar, preconizando a diminuição do sofrimento 
sem enfocar a substituição, serve como proteção 
moral para o pesquisador. Tal aplicação permite 
que os procedimentos sejam realizados dentro da 
moralidade vigente, sem estabelecer novas normas 
morais e científicas – como seria eticamente desejá-
vel e esperado –, mas sem contribuir com resultados 
práticos para melhorar a realidade dos animais 19. Já 
em perspectiva que associe a visão do bem-estar 
com o abolicionismo, o intuito inicial e imediato é a 
restrição, objetivando ações para extinguir o uso de 
animais em futuro próximo 26,27. Enquanto isso não 
ocorre, milhões de seres necessitam de medidas 
para reduzir e refinar seu uso, visando diminuir o 
sofrimento gerado pelas práticas empregadas.

Os animais de laboratório não são escolhidos 
por acaso, nem por serem o melhor modelo para 
estudar determinada doença humana (até por-
que tal informação não existe previamente). Com 
base em trabalhos já publicados, repete-se exaus-
tivamente determinado modelo a fim de comparar 
resultados. E a seleção considera determinadas 
características, como tamanho (preferencialmente 
pequeno) e fácil manipulação, contenção e manu-
tenção em cativeiro, de modo a permitir que filhotes 
também sejam usados. Os animais que preenchem 
tais características são, por seleção “cientifica-
mente” orientada, os mais vulneráveis. Os mais frá-
geis são deliberadamente escolhidos 1.

O conceito de vulnerabilidade é muito abor-
dado na área da bioética e da ética em pesquisa 
quando aplicado a grupos humanos, mas sua exten-
são para animais não humanos ainda é pouco discu-
tida. Todos os seres vivos são vulneráveis 28,29, sujei-
tos a ofensa ou agressão. No entanto, há aqueles em 
situação de vulnerabilidade manifesta, que saíram 
de um estado latente, de ser, para um estado real, 
de estar, sem qualquer capacidade de se defen-
der 23,29. O fato de os animais não humanos não com-
preenderem moralmente e de forma totalmente 
racional o que acontecerá com eles, bem como a 

real magnitude da agressão que estão vivenciando, 
torna-os ainda mais vulnerados.

A vulnerabilidade pode ser definida como pas-
siva ou ativa, e a definição terá implicações morais, 
sobretudo em sociedade antropocêntrica, na qual 
tradicionalmente se define o humano como ser ativo 
e o animal não humano como passivo 30. Se a vul-
nerabilidade animal é considerada passiva, pode-se 
corroborar a ideia de suposta incapacidade, o que 
diminuiria seu valor em relação aos humanos. Tal 
vulnerabilidade decorreria do fato de o animal não 
humano ser um paciente moral, submetido às von-
tades do agente moral – a pessoa humana – capaz 
de julgar as próprias ações. Mas o animal tem capa-
cidades intrínsecas a si e à sua espécie, de modo que 
a senciência e a vulnerabilidade podem ser conside-
radas características ativas.

Derrida 31, contribuindo para a ética animal, 
ressaltou uma interpretação da escrita de Bentham 
sobre a capacidade de sofrer dos animais: Bentham 
teria usado o verbo can, que na língua inglesa enfa-
tiza essa capacidade como ativa, como realmente 
“ser capaz de” 30. Nessa leitura, para Bentham 32 nem 
a racionalidade nem a faculdade da fala eram impor-
tantes, mas sim a capacidade ativa de sofrer.

Segundo Calarco 21, Derrida  também asso-
cia essa capacidade com a incapacidade de evitar 
a dor, ressaltando a vulnerabilidade e a expondo, 
de modo a clamar por resposta moral 30,31. Pois,  
de acordo com Derrida 31, nos tornamos sujeitos 
morais quando reconhecemos a vulnerabilidade do 
outro. É a vulnerabilidade passiva que torna a ética 
necessária. Assim, do mesmo modo como Levinas 33 
mencionava a face do outro, Derrida 31 falava no 
olhar do outro, mas considerando também o olhar 
do animal não humano (o que não ocorria em 
Levinas). Este encontro entre homem e animal, pelo 
olhar, levaria o humano a rever a si mesmo e romper 
com sua existência egoísta 21,30-32.

Aqueles que permanecem com visão antropo-
cêntrica não se conscientizam com o sofrimento do 
animal não humano, não percebem a necessidade de 
resposta moral. Vendo a incapacidade de lutar contra 
a agressão como fraqueza, o homem antropocêntrico 
falha em reconhecer a vulnerabilidade do animal não 
humano, considerando-o inferior 30. No entanto, seres 
humanos também são passivos em sua vulnerabili-
dade. Nessa perspectiva, a ruptura que o animal pro-
voca no humano não se deve às diferenças entre eles, 
mas às similaridades, como a finitude e o sofrimento.

Esquecendo momentaneamente o antropo-
centrismo, percebe-se que o animal não humano 
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e o homem compartilham a vulnerabilidade,  
e que esta se sustenta não em passividade, mas 
em atividade bloqueada, impossibilitada de se 
manifestar. Ambos são ativos, mas ficam impedi-
dos de se defender quando vulnerados. Portanto,  
o sofrimento não é passividade, mas ação frustrada.  
A senciência, nesse contexto, está entre a atividade 
e a passividade: ela capacita o animal a conduzir 
suas ações, mas também significa que o animal é 
vulnerável à ação de outros 30.

Para Acampora 34,35, a vulnerabilidade do 
corpo, comum ao homem e a animais não huma-
nos, é a base para estender a compaixão moral a 
outros seres. Assim, o autor abre as portas a uma 
consideração moral que não apela à semelhança de 
capacidades para descrever sentimentos baseados 
no compartilhamento da vulnerabilidade. Ele parece 
sugerir, segundo Thierman 24, que se pode prescindir 
de uma metafísica da moral que defina obrigações 
e responsabilidades com respeito ao outro animal. 
Bastaria colocar o corpo no primeiro plano do pen-
samento ético para reconhecer nossa vulnerabili-
dade, como animais que somos.

É evidente a associação entre o referencial 
bioético de vulnerabilidade e as legislações que 
protegem os humanos em pesquisas biomédicas. 
Apesar de o termo “vulnerabilidade” não aparecer 
de forma explícita nos documentos regulatórios, 
reconhece-se que há grupos mais suscetíveis ao 
dano 1. É preciso estender esse reconhecimento aos 
animais não humanos.

O que fazer? Uma proposta ética

Com mais de 30 mil substâncias no mer-
cado europeu a serem testadas, o que demanda-
ria milhões de animais vertebrados, a European 
Consensus Platform on 3R Alternatives estimou 
a possibilidade de utilizar técnicas alternativas 36. 
Respondendo à mesma preocupação, o projeto 
CarcinoGenomics foi elaborado para otimizar 
métodos in vitro para detectar o potencial carcino-
gênico de substâncias, substituindo bioensaios com 
ratos e camundongos 37.

Ações da União Europeia, como a abolição 
em todo seu território de testes com animais na 
indústria cosmética, em 2009, seguida da proibição 
de entrada e uso de matérias-primas testadas em 
países que permitem esse tipo de experimentação, 
em 2013, ajudaram a reduzir o uso de animais na 
indústria e a promover a pesquisa e o desenvolvi-
mento de técnicas substitutivas 38. No Brasil, passos 

iniciais foram dados nesse caminho com a Portaria 
491/2012 do MCTI 39, que criou a Rede Nacional de 
Métodos Alternativos, e a Resolução Normativa 
Concea 18/2014 40, que reconheceu 17 técnicas 
substitutivas e estabeleceu prazo de cinco anos 
para que elas fossem colocadas em prática. Cabe 
citar, ainda, a criação do Centro Brasileiro para 
Validação de Técnicas Alternativas, da Fundação 
Oswaldo Cruz, em 2013 41.

Mais recentemente houve um movimento 
positivo na América Latina com a criação da 
Plataforma Regional de Métodos Alternativos ao Uso 
de Animais do Mercosul, um programa de formação 
na área de técnicas substitutivas ao uso de animais 
e intercâmbio de tecnologias entre países-membros 
do Mercado Comum do Sul (Mercosul) e a União 
Europeia, que detém mais experiência nesse que-
sito. O movimento dentro do bloco comercial foi 
incentivado e impulsionado pelas necessidades de 
mercado advindas das relações comerciais com paí-
ses europeus, como descrito na página do MCTI:

Ante a iniciativa da União Europeia de banir os pro-
dutos cosméticos testados em animais, para ser 
competitivo num mercado cada vez mais globali-
zado, faz-se necessário adequar a produção à luz de 
inovações tecnológicas que propiciem novos testes 
toxicológicos capazes de gerar resultados tão ou 
mais confiáveis que aqueles gerados por meio da 
experimentação com animais. (…) O Brasil deseja 
intercambiar sua experiência na área de métodos 
alternativos ao uso de animais com os demais países 
do Mercosul e com parceiros europeus. Isso porque 
em um futuro bem próximo é provável a existência 
de um cenário em que haverá drástica diminuição 
no uso de animais de experimentação para testes de 
produtos diversos. Esse cenário contribuirá grande-
mente com a economia baseada no conhecimento e 
centrada na biotecnologia 42.

Para tanto, torna-se necessário adotar medi-
das como fiscalizar o cadastro de protocolos de pes-
quisa no sistema do Concea e construir bancos de 
dados consistentes sobre técnicas substitutivas exis-
tentes, para servir a pesquisadores e estudantes –  
já que um sistema de dados transparente sobre o 
uso de animais em pesquisas e testes no Brasil ainda 
não está disponível.

É importante também ressaltar o papel das 
comissões de ética para exigir que técnicas subs-
titutivas já existentes sejam utilizadas e aceitar 
técnicas já validadas internacionalmente, a fim 
de evitar a repetição de todo o processo, o que 
levaria ao uso de mais animais sem justificativa.  
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Os órgãos de fomento à pesquisa e as universi-
dades também são fundamentais nesse esforço,  
e devem incentivar jovens pesquisadores a pensar 
projetos que busquem validar técnicas substitutivas.  
Da mesma forma, como dito, cabe às editoras assu-
mir a responsabilidade por suas políticas de submis-
são, detectando trabalhos antiéticos e criando meca-
nismos para obrigar a publicação de dados negativos 
com resultados de experimentação animal.

Considerações finais

A vulnerabilidade do animal não humano, tão 
explícita no contexto da experimentação, exige res-
posta moral. São necessárias políticas públicas que 

estimulem o desenvolvimento e a adoção de técni-
cas substitutivas ao uso de animais em testes indus-
triais, ensino e pesquisa, e que promovam o inter-
câmbio de inovações. O nível de desenvolvimento 
biotecnológico alcançado no século XXI demonstra 
a capacidade de gerar tecnologias moralmente ade-
quadas, beneficiando tanto humanos como animais.

Há a necessidade moral de se retirar o animal 
não humano da esfera de sofrimento e morte em que 
se encontra para benefício exclusivo dos humanos. 
As argumentações a favor da manutenção do atual 
modelo, por supostamente ser esse o padrão-ouro, 
assim como as argumentações utilitaristas sobre o 
benefício e a segurança para a população humana, 
são discutíveis. Assim, havendo alternativa moral-
mente preferível, esta deve ser priorizada.
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